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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35172.000142/2007­64 

Recurso nº  258.740   Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.571  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  16 de março de 2011 

Matéria  CONSTRUÇÃO CIVIL: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ÓRGÃOS 
PÚBLICOS 

Recorrente  COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DA PARAÍBA ­ CAGEPA E 
OUTRO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/2004 a 31/12/2004 

Ementa:  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.  CONSTRUÇÃO  CIVIL. 
ART.  30,  INCISO  VI  DA  LEI  8.212.  INEXISTÊNCIA.  PARECER 
AGU/MS 08/2006. 

Com  a  publicação  em  24  de  novembro  de  2006  no  DOU  do  Parecer  nº 
AGU/MS­08/2006 adotado pelo Advogado­Geral da União e aprovado pelo 
Presidente  da  República,  toda  a  Administração  Federal  está  vinculada  ao 
cumprimento da tese jurídica nele fixada, conforme previsão nos artigos 40 e 
41 da Lei Complementar nº 73/1993. 

Do referido Parecer  infere­se o seguinte: entre a vigência do Decreto­Lei nº 
2.300/86,  até  a  Lei  nº  9.032/1995,  a  Administração  Pública  não  responde 
solidariamente,  em  nenhuma  hipótese,  pelas  contribuições  previdenciárias. 
Os  artigos  30,  VI,  e  31  da  Lei  de  Custeio  são  inaplicáveis  ante  a  norma 
específica referente a licitações e contratos públicos (Decreto­Lei nº 2.300/86 
e Lei nº 8.666/93). 

Com a entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que conferiu 
nova  redação  ao  parágrafo  2º  do  art.71  da  Lei  nº  8.666/93;  há  remissão 
expressa somente ao art.31 da Lei de Custeio, porém, sem alteração do caput 
e do parágrafo 1º. Desse modo, a  responsabilidade solidária prevista no art. 
30, VI, da Lei de Custeio continuaria inaplicável à Administração Pública. 

 

Recurso Voluntário Provido. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.  

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia De Lima – Presidente e Relator. 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima,  Eduardo  de Oliveira, Oseas Coimbra  Júnior, Carolina Siqueira Monteiro  de Andrade, 
Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato. 
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Relatório 

Trata­se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito – NFLD relativa às 
contribuições sociais previdenciárias de segurados e parte patronal,  lançada contra a empresa 
acima  identificada,  na  condição  de  responsável  solidário,  incidentes  sobre  a  remuneração  de 
obreiros  que  laboraram  em  obras  de  construção  civil,  período  de  08/2004  e  12/2004,  nos 
termos  do  art.  30, VI  da  Lei  n°  8.212/91,  na  redação  da  Lei  9.528/97,  sendo  o  contribuinte 
direto  a  empresa  Painel  ­  Construções,  Comércio  e  Representações  Ltda,  CNPJ 
24.281.776/0001­95; conforme relatório fiscal às folhas 34/37. 

O  contribuinte  tomou  ciência  da notificação  fiscal  em 03/01/2007  (fls.  38). 
Dentro  do  prazo  regulamentar  apresentou  impugnação,  fls.  51/59,  com  juntada  de  cópias  de 
documentos. 

Cientificado o  contribuinte direto da  lavratura  em 04/01/2007,  fls.  39  e  45, 
este, a fl. 65, apresentou defesa. 

O  órgão  julgador  de  primeira  instância  administrativa  fiscal  julgou 
procedente o lançamento, fls. 152 a 155. 

A Cia de Água e Esgoto da Paraíba – CAGEPA tomou ciência da decisão em 
19/12/2007, fls. 158, inconformada apresentou recurso em 11/01/2008, fls. 162 a 174. 

A  Painel  –  Construções  Com.  e  Representações  Ltda,  tomou  ciência  da 
decisão em 20/12/2007, fls. 159, apresentando recurso em 18/01/2008, fls. 175 a 178. 

Não foram apresentadas contra­razões. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima 

Os  recursos  são  tempestivo,  fls.  187,  pressuposto  de  admissibilidade 
superado, passo para o exame das questões suscitadas. 

Com  a  publicação  em  24  de  novembro  de  2006  no  DOU  do  Parecer  nº 
AGU/MS­08/2006  adotado  pelo  Advogado­Geral  da  União  e  aprovado  pelo  Presidente  da 
República, toda a Administração Federal está vinculada ao cumprimento da tese jurídica nele 
fixada, conforme previsão nos artigos 40 e 41 da Lei Complementar nº 73/1993. 

Do referido Parecer  infere­se o seguinte: entre a vigência do Decreto­Lei nº 
2.300/86, até a Lei nº 9.032/1995, a Administração Pública não  responde solidariamente, em 
nenhuma  hipótese,  pelas  contribuições  previdenciárias.  Os  artigos  30,  VI,  e  31  da  Lei  de 
Custeio  (Lei  n  º  8.212/91)  são  inaplicáveis  ante  a  norma  específica  referente  a  licitações  e 
contratos públicos (Decreto­Lei nº 2.300/86 e Lei nº 8.666/93). 

Com a entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que conferiu 
nova redação ao parágrafo 2º do art.71 da Lei nº 8.666/93; há remissão expressa somente ao 
art.31  da  Lei  de Custeio,  porém,  sem  alteração  do  caput  e  do  parágrafo  1º.  Desse modo,  a 
responsabilidade solidária prevista no art. 30, VI, da Lei de Custeio continuaria  inaplicável à 
Administração Pública.  

Nesse sentido é o disposto no caput e no §1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, 
nestas palavras:  

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
contrato. 

§  1º  A  inadimplência  do  contratado,  com  referência  aos 
encargos  referidos  neste  artigo,  não  transfere  à Administração 
Pública  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e uso 
das obras e edificação, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

Por  sua  vez,  o  disposto  no  art.  31  da  Lei  de  Custeio  (responsabilidade 
solidária na cessão de mão­de­obra) somente é aplicável a partir da vigência do novo parágrafo 
2º do art. 71 da Lei 8.666/93, na redação conferida pela Lei n ° 9.032/1995, e até 31/01/1999 
(quando passa a viger a retenção de 11% ­a partir de 01/02/99), conforme a Lei n ° 9.711/1998, 
nestas palavras: 

§  2º  A  Administração  Pública  responde  solidariamente  com  o 
contratado  pelos  encargos  previdenciários  resultantes  da 
execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991. (redação dada pela Lei nº 9.032/95). 

Uma vez que o presente lançamento foi baseado na solidariedade do art. 30, 
inciso VI da Lei de Custeio (Lei n º 8.212/91), fls. 34; e diante da força vinculante do Parecer 
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da AGU, não há como sustentar o presente lançamento em nome da CAGEPA. Desse modo, a 
apuração do crédito previdenciário deve ser efetuada junto à construtora. 

Conforme  previsto  no  parágrafo  único  do  art.1  da  Lei  n  º  8.666  de  1993, 
subordinam­se  ao  regime  dessa  Lei,  além  dos  órgãos  da  administração  direta,  os  fundos 
especiais,  as  autarquias,  as  fundações  públicas,  as  empresas  públicas,  as  sociedades  de 
economia mista  e demais  entidades  controladas direta ou  indiretamente  pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

A  própria  recomendação  do  Parecer  é  no  sentido  de  aplicação  do 
entendimento se estender à Administração Indireta, nestas palavras: 

5.Assim, ao submeter a aprovação o mencionado parecer sugiro 
também recomendar­se à administração federal direta e indireta, 
bem  assim  sua  representação  judicial  e  consultiva,  extremo 
cuidado  e  atenção  para  que  não  venham  a  responder 
solidariamente por tributos que a lei não lhes obriga. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto em dar provimento ao recurso. O lançamento não poderia 
ter  sido  realizado  junto  à  Administração  Pública,  seja  direta  ou  indireta,  em  função  da 
inexistência de responsabilidade solidária na construção civil. 

(Assinado digitalmente) 
Helton Carlos Praia de Lima
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